
Alteração ao Regulamento Interno do AECM 

 

Artigo 162.º - Fichas de avaliação 

 

1 - Os professores devem marcar as datas dos testes de avaliação no GIAE e 

cabe exclusivamente ao professor da disciplina a divulgação aos alunos destes 

dados. Página 96 de 102  

2 - Não pode ser marcado mais de um teste de avaliação por dia e mais de três 

por semana, salvo situações excecionais.  

3 - Não podem realizar-se testes de avaliação na última semana de cada 

período, salvo situações excecionais e submetidas à autorização do diretor.  

4 - Os testes escritos serão realizados por norma no enunciado da prova.  

5 - Os testes escritos devem ser corrigidos e entregues no mais curto espaço de 

tempo e, em caso algum, poderá essa entrega transitar para o período seguinte.  

6 - Nunca se deverá realizar um teste escrito sem que tenha sido feita a correção 

e entrega do anterior.  

7 - A entrega dos instrumentos de avaliação só deverá ser feita pelo professor 

durante a aula da respetiva disciplina.  

8 - Quando, por motivo justificado, não seja possível ao professor entregar 

pessoalmente as provas escritas aos alunos, deve fazê-las chegar ao diretor de 

turma que as entregará.  

9 - Nos testes de avaliação são registadas as menções quantitativas que 

constam dos normativos legais em vigor, podendo também constar as menções 

qualitativas por domínios 

10 - Quando um aluno falta a uma prova de avaliação, por motivos devidamente 

justificados, e é decidido aplicar-lhe uma prova de substituição, esta deve ser 

agendada entre o docente e o aluno.  

11 - Quando um aluno falta injustificadamente a um teste de avaliação, o mesmo 

será realizado logo que o aluno se apresente na aula. 

 

Aprovado em Conselho Pedagógico de dia 11-10-2023 

Aprovado em Conselho Geral no dia 23-10-2023 

               

               O Diretor     A Presidente do Conselho Geral 


